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MENSAGEM DE LEI N9 O2O, DE 30 DE SETEMBRO DE2O24.
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Senhor Presidente,

Ínclitos Pares,

Teúo a honra de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei

que altera a Lei Municipal no 927 de 2l de março de2024.

CONSIDERAI\DO que a alteração da Lei no 927 del2024 tem a finalidade de readequação

orçamentilria para subsidiar despesas que serão custeadas com Operação de Crédito firmada pela

Administração autorizada legalmente pelo Poder Legislativo de acordo coln o plano de investimento.

CONSIDERANDO que referido Projeto de Lei é de iniciativa exclusiva do Poder Executivo

Municipal, uma vez que trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara Municipal,
conforme preconiza os ditames constitucionais.

CONSIDERANDO que as operações de abeúura de crédito adicional especial estão previstas

na Lei Federal n" 4.320164,de 17 de março de 1964, que estatui norrnas gerais do direito financeiro, sendo

que no particular, tezz a art. 41, inciso II:

"Árí. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

t...1

II - especiais, os destinados a despesas para qs quais não haja dotação

orçamentária específica; "

Assim, resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria corroboram a

realizaçãio da operação em exame, não havendo, portanto qualquer óbice à sua efetivagão, desde que

observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo os demais dispositivos legais, também aplicáveis ao caso

em tela, senão vejamos:

"Árt. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será
precedida de expos ição justificotiva.

§ 1" Considerom-se recursos pqra o fim deste artigo, desde que não
comprometídos:
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IV - o produto de operações de credito autorizadas, em Íorma que
juridicamente possibilite oo poder executivo realiza-las. "

Desta forma, a Íim de cumprir com papel do gestor público, apresento o presente Projeto de Lei
indicando, quetraz alterações nalei92712024 com vistas a adequar ao orçamento vigente o do produto de

operação de crédito autorizada na forma da lei.

Além disso, busca-se imprimir uma gestiio eficiente, compromissada e responsável, à luz das

legislações pertinentes, como a Lei Orgânica do Município de ttaitinga, LRF - Lei de Responsabilidade

Fiscal, a Lei Federal n' 4.320/64 e a Constituição Federal vigente.

Diante de todo o exposto, contamos com os Nobres Edis para a aprovação deste Projeto de Lei
de elevada importância para garantir condições técnicas paÍa que os recursos sejam alocados nas dotações

adequadas em razão do atendimento das demandas das atividades da Administração e dos munícipes.

Aproveitamos o ensejo

M
A Sua Excelência, o Senhor

EDISIO NOVAIS DE LIMA
Presidente da Câmara Municipalde ltaitinga
Itaitinga - Ceará
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Certo de que os ilustres membros dessa Colenda Casa Legislativa haverão de conferir o
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a valiosa colaboração no

.encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação EM REGIME DE t RGÊNCIA, dado o relevante
interesse público, renovando protestos de estima e consideração.
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Dá nova redaçõo oo ort. 79 e altero o onexo
únlco da Lel ne 927/2024 e dó outras
providêncíos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de

Lei:

Art. ls O artigo le da Lei ne 927 de 21 de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. le Fica o Poder Executlvo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao Orçamento
vigente no Município de ltaitinga-Ce, crlando dotações orçamentárias e fonte de recurso, no

valor de RS 30.000.000,00 (trinta milhôes de reais), junto ao Gabinete do Prefeito, Fundo
Municipal de Educação, Secretaria de lnfraestrutura, Fundo Municipal de Saúde, Secretaria do
Trabalho e Ação Social e Secretaria Municipal de Segurança Pública Trânsito, Defesa Civil e Div
Vig. Pública, o qual obedecerá a classlficação orçamentária discrlminada no anexo único desta
lei."

Art.2e Fica alterado o anexo único da Lei ne 927 de 21de março de2024, que passa a vigorar
de acordo com o anexo único desta lei.

Art. 3s O Poder Executivo divulgará em site oficial do Município a presente lei para fins de

transparência à sociedade civil e aos órgãos de fiscalização.

Art. 4e A presente Leientrará em vigor na data da sua publicação.

PAçO DA PREFETTURA MUNrCtpAt DE tTAtTt AOS 30 DIAS DE SETEMBRO
DÊ2024.
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